COORDENADORIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENCAS

Componente Estratégico da Assisténcia Farmacéutica

FATOR IX DE COAGULACAO

Hemofilia B Congénita

Informacdes gerais

Apresentacédo: 250 Ul, 500 Ul e 1000 Ul — p¢ liofilizado para solugéo injetavel

CID-10: D67

Esquema terapéutico recomendado:

A terapia de reposicao nas hemofilias é definida pelo médico responséavel pelo atendimento do paciente,
depende do quadro clinico e baseia-se na seguinte férmula:

Unidades internacionais (Ul) de fator IX = peso (kg) x A

Onde: A = % de fator a ser elevado - % de fator residual endégeno

Responsavel pelo financiamento: Ministério da Saude

Observagoes:
Conservar em temperatura 2° a 8°C.

Para mais informacdes:

¢ Manual de Hemdfilia, publicado pelo Ministério da Satde

Dispensacao do medicamento

A dispensacdo do medicamento é realizada exclusivamente a pacientes que em acompanhamento regular
em um dos Centros de Referéncia para Tratamento de Coagulopatias Hereditarias.

A SES/SP néo fornece o medicamento diretamente aos pacientes.
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https://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/centros_coagulopatias_hereditarias1-atualizado-16.08.22.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_hemofilia_2ed.pdf

